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CAPÍTULO I 

Escorço histórico

1. Direito romano

-
-

pre que se ocupam em investigar as origens remotas dos institutos jurídicos dos 
tempos modernos.

saiba que aquele direito antigo não realizou uma adequada sistematização das 
nulidades dos atos jurídicos de direito privado e de direito público, apesar de 
havê-los separado.

No período das legis actiones, Roma não conhecia qualquer ação ou mesmo 
recurso dirigido à sentença nula, proferida pelo iudex privatus. É bem verdade 
que o réu poderia opor-se a essa espécie de sentença, solicitando a sua revoga-
ção, lastreando-se, para isso, na existência de vícios; caso o vindex do réu não 
fosse admitido, este corria o risco de ser condenado em dobro (duplum). Trata-
va-se da revocatio in duplum
meio para obter um decreto judicial de nulidade da sentença.

actio iudicati 
(dispensando-o do vindex), além de conceder-lhe — assim como ao autor — um 
remédio destinado a extrair uma declaração extrajudicial quanto à nulidade da 
sentença. Convém destacar que o conceito romano de nulidade não coincidia 
com o consagrado na atualidade, segundo o qual esta se traduz na proprieda-
de de uma sentença existente; em Roma, a nulidade correspondia, em rigor, à 

-

-
guir o reconhecimento da nulidade do decreto judicial na oportunidade em que 
se defendesse, na execução.
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errores in proce-
dendo, pois os errores in iudicando não podiam constituir objeto de impugnação. 
Is
julgado da sentença.

A partir de certa fase do desenvolvimento do direito estabelecido em Roma, 
o Pretor podia ordenar o desfazimento de ato realizado mediante violência, fa-
zendo com que tudo retornasse ao status quo ante. Era a restitutio in integrum. 
Sendo o ato derivante de dolo, o remédio cabível residia na in integrum restitutio 
ob dolum -
juízo aos credores), utilizava-se a in integrum restitutio ob fraudem para combater 
a fraus creditorum, a despeito de tolerar-se, também, o emprego da interdictum 
fraudatorium e da ação pauliana.

Já no Império, registra-se a presença da apelação, à qual se colava o efeito 
de submeter ao conhecimento do Imperador a matéria apreciada pela sentença. 
Como o Imperador, com o decorrer do tempo, viu-se impossibilitado de julgar 

appellatio como meio ordinário de im-
pugnação à sentença emitida em processo contaminado por errores in iudicando.

Embora tenha sido introduzida a apelação no processo da cognitia extraor-
dinaria, não cessou o uso da restitutio in integrum e da supplicatio
como recurso especial ao Imperador, visando ao reexame da sentença, que se 

Não era admissível a appellatio das sentenças tiradas pelo Prefeito do Pre-

uma vez aceita, implicava a retractatio, consistente na instauração de novo juízo 
para o rejulgamento da causa.

Inicialmente, a rescindibilidade das sentenças estava a cargo de terceiro, 
ex iusta causa, passou a con-

ceder a rescisão, até que esse poder acabou sendo estendido aos Prefeitos dos 

-
ção. Por outro lado, a restitutio não era possível contra delito que o recorrente 
houvesse cometido. Indicam-se como outras características da restituição 

juramento efetuado pelos litigantes; b) a exigência de lesão não era absoluta, 
bastando, para o cabimento desse remédio, a probabilidade de dano; c) não 

outro meio jurídico apto a reparar o dano ou a prevenir a sua ocorrência; 
e) encontravam-se ativamente legitimados o lesado e os seus sucessores 
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universais; passivamente, o interessado no ato lesivo e seus herdeiros; f) o 
pedido de restituição provocava a suspensão da execução; g) o efeito era o de 
fazer com que as coisas regressassem ao status quo ante, vale dizer, que voltas-
sem a ser o que eram antes da prática do ato impugnado; h) as justas causas 

capitis de-
minutio restitutio-
nis
fundou a restituição, também, o fato de o julgamento haver sido realizado com 
base em documentos falsos.

-
feito sistema respeitante às nulidades dos atos jurídicos de direito privado e de 

-
serva Pontes de Miranda que o não se 
confundem com o nullum esse pois o
libertatem in 
rem e ex tunc Romisches Privatrecht bis auf die 
Zeit Diokletianos ex nunc (1), 
concluindo que, vez e outra, revocare toma o lugar de rescindire por mera impreci-
são de linguagem(2).

-
na, não existia em Roma.

De outra parte, importa assinalar que o processo germânico se caracteri-
zava pela consagração do princípio da força formal da sentença, conforme o 
qual, antes de ser emitida, contra ela deveria a parte deduzir toda espécie de 
impugnação possível, porquanto a sentença era irrecorrível (ou inatacável), 

apropriada, vez que tanto a lei como a sentença, em última análise, provinham 
do povo.

mãos do Imperador. Além disso, o direito romano não admitia que os vícios e 
defeitos da sentença fossem sanados — fato que era permitido pelo processo 
germânico.

A querela por denegação de justiça estava na Lex Visigothorum (Rescesvindo, 
em 654), que continha, também, o processo contra o juiz inquinado de suspeito 
e a ação a ser utilizada para combater sentença injusta, tendo havido corrupção 

Tratado da ação rescisória
Ibidem.
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por má apreciação dos fatos da causa, era empregada para atacar nulidades. In-
daga Pontes de Miranda se a nulidade, aí, era no sentido de sentença nulla -
xistente), ou de sentença eivada e impugnável, comentando que W. Seelmann 

Der Rechtszug non valere nos textos bávaros e 
burgúndios, para dizer que, no direito germânico, inexistia a sentença injusta(3), 

(4).

-
-

-
dade dos julgados viesse por obra de terceiro. Percebe-se, desse modo, que as 

mais do que um parecer; esse mais se situava nas pessoas que respondiam às 

de decisão eram os iguais das partes, pois que as partes eram, como eles, mem-
(5).

-

ou rejeitar a proposta de decisão.

Conquanto a opinião doutrinária predominante seja no sentido de que a 
querella nullitatis romana, Pontes de Miranda adver-

te, com acerto, quanto ao equívoco desse pensamento. Para o notável jurista, a 

sententia nulla, perante o juiz privado, recompostas pelos glosadores e canonis-
tas do século XIII, mais a correção realizada pelo princípio germânico da força 
formal da sentença(6).

querella nullitatis dos textos italianos 
da época (século XII). Essa querella está ligada ao desenvolvimento da atividade 

-
tatutário a tornar célere a solução das controvérsias, para a segurança do direito 

Ibidem.

Ibidem.
Ibidem.
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(7)

aspectos, similitude com a apelação, pois tanto essa quanto aquela eram inter-
postos a juiz superior ao que proferiu a sentença; além disso, a exaustão do 
prazo para o oferecimento da querella -
vamente julgada(8).

europeu, no que respeita ao saneamento dos vícios existentes nas sentenças, se 

procedimentais (errores in procedendo
decisão, ao passo que os erros de julgamento (errores in iudicando) deveriam ser 
corrigidos por meio de recurso; outro, transmitido pelo direito germânico, que 

de error in procedendo ou error in iudicando.

2. Direito reinícola português

Informa Pontes de Miranda que até o início do século XIII (1217) havia 
certa possibilidade de serem reabertas as causas, prática que Afonso II procurou 
anatematizar, impedindo a formação de demandas sobre demandas, limitando, 
porém, dita possibilidade aos casos de erros e desde que isso fosse autorizado 
pelo rei(9).

Posteriormente, Lei de D. Dinis, de 24 de abril de 1302, vinha para permitir 
que o interessado pedisse diretamente a revogação da sentença (para eliminar 

-
ção não era exigida, contudo, quando a sentença fosse nenhuma. Referindo-se a 

ex tunc, o que 
(10), acrescen-

tando que os casos normais de rescindibilidade eram os da falsa prova e todos os 
demais de sentença nula, que fazia lembrar equivocadamente, o nulla do direito 
romano(11)

-

La cassazione civile
139

Ibidem.
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rescindens) ou 
realizassem novo julgamento (rescissorium

nulla -
nulla (12).

2.1. Ordenações Afonsinas

-
-

tulo 78), ou seja, em sentenças inexistentes e existentes, afetadas ou não pela 

-

que não há invalidade nas sentenças meramente rescindíveis.

-

-

mande que se corregua.

A intenção de D. Afonso II, de evitar a reabertura das demandas, está pa-

-
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-

-

-

-

nas Ordenações sobre ello feitas

per algun
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Sentença he chamada per Direito alguuma, que pero nom seja dada expressa-

falsa prova, à peita e ao suborno de juízes estavam afetas à revista, denominação 
(13).

vigoraram de 1446 a 1514.

2.2. Ordenações Manuelinas

Manuelinas foram de pequena monta. Em essência, abandonou-se a alusão 
à revogação, constante do texto anterior. Entende Pontes de Miranda que o 
desaparecimento da referência à revogação prendeu-se ao fato de desejar-se 
enfatizar que não se cuidava da retirada da vox, existente na sentença, mas de 
rescisão (rescisio

-
(14)

(15).

2.3. Ordenações Filipinas

direito nenhuma jamais passaria em julgado, esclareciam que, a qualquer tem-
po, a parte poderia opor-se a ela, pois dita sentença, sendo destituída de efeitos 
jurídicos, dispensava o uso da apelação (Livro III, Título LXXV).

-

-

-

Ibidem.
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-

-

3.1. O Regulamento n. 737, de 1850

-
digo de Processo Comercial — este, o conhecido Regulamento n. 737 (de 25 de 
novembro). A contar daí, as causas comerciais passaram a ser regidas pelo novo 

n. 763, de 19 de setembro de 1890, a aplicação do mencionado Regulamento às 
causas de natureza civil.

Na parte que interessa ao objetivo deste capítulo, o Regulamento n. 737 

embora não tenha efetuado nenhuma referência à coisa julgada, como seria 
-
-

de revista. Em rigor, o Regulamento em estudo encambulhou assuntos — ou 
quando menos, caracterizou-se, no particular, por uma dubitatividade tumul-
tuante —, pois não precisou se se tratava, no caso, de sentença nula, anulável, 
ou rescindível.
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A despeito de a moderna doutrina processual, em sua maioria, dispen-
sar tratamento encomiástico ao Regulamento n. 737, Pontes de Miranda, 

(16).

A nota cáustica, que assinala a crítica de Pontes de Miranda, a faz injusta. 
Até podemos admitir que o Regulamento n. 737 não tenha sido a obra-prima, o 
monumento processual de que tantos falam, em que pese seja de reconhecer-se 
o quilate dos juristas que o elaboraram (José Clemente, Nabuco de Araújo, Car-
valho Moreira, Caetano Alberto, Barão de Mauá).

Pondo-se à frente, porém, a época em que esse texto foi produzido, não 
se pode deixar de atribuir-lhe o mérito de haver representado um expressivo 

atos procedimentais e de reduzir certos prazos. A particularidade de haver-se 

formulada por Pontes de Miranda; além disso, a linguagem desse Regulamento 
-

metida diante das exigências atuais.

3.2. O Decreto n. 763, de 1890

aplicação do Regulamento n. 737 às causas civis, restabelecendo, com isso, a 
antiga unidade processual. A contar daí, operou-se uma cisão na doutrina e na 

o Regulamento n. 737, mesmo quando o Distrito Federal organizou a sua 
justiça e os Estados-Membros não previram o regime dessa ação; outra, que 

-
colas. Essa última era a opinião da Corte de Apelação do Distrito Federal e 

(17).

de prestigiar, de fortalecer as sentenças, evitando o desfazimento delas; com-
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preende-se, por isso, o fato de a ação de nulidade vir a ser, em Portugal, gra-
dualmente restringida. Lei de 1832, aliás, limitou o uso dessa ação aos casos de 
suborno, peita, peculato ou concussão dos juízes, conquanto a Lei de 19 de 
dezembro de 1843 tenha ampliado o raio de incidência da ação de nulidade. 

-

a) quando se houvesse proferido o julgamento com base em um ou mais 
documentos, posteriormente declarados falsos, e cuja falsidade não tivesse sido 
pronunciada na causa em que foi emitida a sentença rescindenda;

b) quando sobreviessem um ou mais documentos novos, que eliminassem 

por prova testemunhal e que a parte interessada não pudesse ter ao tempo em 

c) quando o réu, condenado à revelia, provasse falta ou nulidade da cita-
ção, em se tratando daquelas sentenças que eram executadas sem prévia cita-
ção do executado, não cabendo, entretanto, esta ação e sim o meio previsto no 
art. 617 do Nov. Ref. Jud., se já feita a citação para a execução;

d) quando o executado provasse falta ou nulidade de citação para a execução 

Nota-se, pois, que a legislação processual da época vetava (ou, pelo me-
nos, não admitia expressamente) o manejo da ação de nulidade da sentença 

de lei; 3. incompetência do juízo; 4. ofensa à coisa julgada. Permitia, contudo, a 
referida Lei, que tais matérias fossem alegadas em grau de recurso de revista, 
em prazo nunca excedente a dez dias.

Um tal sistema não foi profundamente alterado pela reforma de 1926.

lugar da ação de nulidade da sentença, o recurso de revisão, que era interponí-
vel no prazo de trinta dias.

com a mesma intensidade ocorrida em Portugal, o espírito de prestigiamento 
e de conservação dos pronunciamentos jurisdicionais. Já na fase de discussão 

-

Atualmente, esse prazo é de dois anos, por força do art. 975, do CPC, de 2015.
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-

quadra do desenvolvimento de nosso direito, a nulidade da sentença correspon-
dia à sua inexistência, à semelhança do que se passava em Roma, no período 

-
tante, o magistério de Lobão, para quem os vencidos poderiam oferecer 

contra parte não citada ou que foi dada contra sentença ou que foi 
dada por peita ou preço que o juiz houve ou por falsa prova ou por juiz 
incompetente em parte ou em todo, ou sobre bens de raiz sem procu-
ração ou citação da mulher ou com falso procurador ou outros seme-

(18).

atitude que deveria o réu vencido adotar era a de recusar-se a cumprir a obriga-

poderia ajuizar outra vez a ação e rebater a exceção de coisa julgada, que viesse 
a ser apresentada pela parte adversa. A possibilidade de o réu obter a anulação 
da sentença exequenda por ocasião de seus embargos estava prevista na legis-

3.4. O CPC de 1939

A Constituição Federal de 1891 atribuíra aos Estados-Membros competên-
cia para legislar sobre direito processual (arts. 34, n. 23 e 65, n. 2); daí a existência 
de uma multiplicidade de diplomas processuais em nosso país, no início da vida 

-
tabeleceu a unidade processual, ao cometer à União competência exclusiva para 
legislar a respeito da matéria. Essa Constituição dispunha, no art. 11, das Dispo-

aquela Carta Suprema — nomear uma comissão, composta por três juristas, des-

. Lisboa, 
1855. p. 178.
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-
-

produzido pelo gênio brasileiro (Dec.-lei n. 1.608, de 18 de setembro de 1939).

a 801.

ou incompetente ratione materiae; b) com ofensa à coisa julgada; c) contra literal 
disposição de lei, e também aquelas; d) cujo principal fundamento fosse pro-

peitado, impedido ou incompetente em razão da matéria) e b (com ofensa à res 
iudicata), ou no inc. II (falsa prova), todos do art. 798 (art. 799).

Declarava-se, aí, que a injustiça da sentença e a má apreciação da prova, 

caput) e esclarecia-se que os atos judiciais que não 

civil (parágrafo único).

-

a) se a petição inicial se revestisse dos requisitos dos arts. 158 e 159, o rela-
tor determinaria a citação do réu, por intermédio da Secretaria do Tribunal, por 

b) citado, o réu, no prazo assinado pelo relator, deveria oferecer contesta-
ção na Secretaria do Tribunal;

c) caso os fatos em que se fundasse a peça inaugural, ou a contestação, 
dependessem de prova testemunhal ou de exames periciais, o relator delegaria 
competência para dirigir a coleta das provas ao juiz de direito do termo ou co-
marca em que residissem as testemunhas ou na qual se encontrasse a coisa, ob-

ser devolvidos no prazo estipulado, exceto se isso não fosse possível em virtude 
de força maior;
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relator e ao revisor, respectivamente, para estudo e designação de data para 

3.5. O CPC de 1973

-
vil, instituído pela Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973. Nesse texto, a ação res-

-

-
varicação, concussão ou corrupção do juiz; 2. for proferida por juiz impedido ou 
absolutamente incompetente; 3. resultar de dolo da parte vencedora em detri-

a coisa julgada; 5. violar literal disposição de lei; 6. basear-se em prova, cuja falsi-

-
gurar pronunciamento favorável; 8. quando houver fundamento para invalidar 

erro de fato, decorrente de atos ou de documentos da causa (art. 485, I a IX).

-
mitir um fato inexistente, ou considerar inexistente um fato efetivamente ocor-
rido (ibidem
que não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o fato 
(ibidem

c) os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for me-
sic), como os atos jurídicos 

em geral, nos termos da lei civil (art. 486);

processo ou o seu sucessor a título universal ou singular; 2. o terceiro, desde que 
possua interesse jurídico; 3. o Ministério Público, se não foi ouvido no processo, 

-
lusão das partes, com o objetivo de fraudar a lei (art. 487);
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e) a petição inicial deverá atender aos requisitos relacionados no art. 282 

o de novo julgamento da causa; 2. depositar quantia equivalente a 5% do valor 

seja inaplicável à União, ao Estado-Membro, ao Município e ao Ministério Públi-
co o estatuído no item 2, retro (  parágrafo único);

(art. 489);

h) caberá ao relator mandar citar o réu, fixando-lhe prazo nunca infe-
rior a quinze dias nem superior a trinta dias para responder aos termos da 
ação (art. 491). Exaurido o prazo, com ou sem resposta, será observado, no 
que couber, o procedimento estabelecido no Livro I, Título VIII, Capítulos 
IV e V (ibidem);

i) caso os fatos alegados pelos litigantes dependam de prova, o relator de-
legará a competência ao juiz de direito da comarca onde deva ser produzida, 

(art. 492);

ao relator, procedendo-se ao julgamento (art. 493);

-

sic
a favor do réu, sem prejuízo da condenação do autor ao pagamento de honorários 
advocatícios e de outras despesas processuais (art. 494);

contado do trânsito em julgado da decisão (art. 495).

Estabelecendo-se um cotejo entre os álbuns processuais civis de 1939 e 

ciência jurídica;
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c) os casos de impedimento e incompetência absoluta foram separados do 
-

juiz, quando se sabe que essa falta de pressuposto processual se liga ao juízo;

dolo da parte vencedora, em prejuízo da vencida e a colusão entre ambas com 

-

sentença rescindenda; 4. a existência de erro de fato, proveniente de atos ou de 
documentos da causa;

e) indicam-se as pessoas que se encontram legitimadas para ajuizar a ação;

rescindenda;

g) apontam-se os casos que ensejam o indeferimento da petição inicial;

j) declara-se o prazo em que se extingue o direito de ingressar com a resci-

-

-
-

nhamo-nos em realizar uma comparação, de caráter objetivo, entre ambos os 

3.6. O CPC de 2015

-

norma 
jurídica -
dade dos pronunciamentos jurisdicionais. É evidente que a expressão norma 
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jurídica possui conceito muito mais amplo do que o de lei. Compreendem-se 

, da Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito.

-
te. Mencionemos alguns desses casos, que possam interessar ao tema da ação 

a. 
somente será extinto se o autor deixar de promover, dentro do prazo assinado 

115, parágrafo único);

b. Faculta-se ao advogado proceder à intimação do advogado da parte con-
);

c. -

d. A petição inicial não será indeferida se o atendimento ao disposto no 
-

);

e. 
da citação do réu, poderá rejeitar, desde logo, o pedido que contrariar os pro-

f. -
tituir preliminar da contestação (art. 64, caput) e a suspeição e o impedimento 

caput);

g. Cumpre ao advogado efetuar a intimação, mediante carta com aviso de 
recebimento, das testemunhas por ele arroladas (art. 455), sob pena de a sua 
inércia implicar desistência da inquirição (Idem

h. Determinou-se que o relator somente poderá considerar um recurso 
inadmissível se o recorrente não sanar o vício ou complementar a documentação 
exigível, no prazo de cinco dias (art. 932, parágrafo único);

i. Determinou-se que o relator, antes de considerar um recurso deserto, 
deverá conceder prazo de cinco dias para o recorrente complementar o valor do 

 e 4 );

j. Disciplinou-se o incidente de assunção de competência (art. 947);
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k. 

l. 

-

mais algumas delas.

4.1. Período anterior à CLT

Antes de ingressarmos no exame da legislação processual existente antes 
-

-

criados pelo Decreto Legislativo n. 1637, de 5 de janeiro de 1907, muito embora 

instituído, em São Paulo, o Patronato Agrícola, com o escopo de solver os litígios 
entre proprietários rurais e camponeses.

de 1917, e de Weimar, de 1919, criam-se em São Paulo, no governo de Washing-
ton Luís, os Tribunais Rurais (Lei n. 1869, de 10 de outubro, regulamentada pelo 
Decreto n. 3548, de 12 de dezembro do mesmo ano), dotados de competência 
para apreciar controvérsias oriundas da interpretação e execução dos contratos 
de locação de serviços agrícolas. A sua composição era paritária, pois desses 

os Tribunais Rurais pela adoção de um procedimento sumário, no qual eram ou-
vidas as partes, procedia-se à coleta de provas e proferia-se a sentença, tudo no 
mesmo ato. Vale chamar a atenção ao fato de que a decisão cabia aos represen-
tantes classistas, intervindo o magistrado, apenas, no caso de divergência entre 

de Conciliação e Julgamento, originalmente instituídas pela CLT e, mais tarde, 
substituídas pelas Varas do Trabalho.  Esses Tribunais não atingiram, contudo, 
na prática, os resultados desejados.
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de trabalho. No mesmo ano surgem, pelo Decreto n. 22.132, de 25 de novembro, 
-
-

-
balhadores sindicalizados (e que eram muito poucos, na época); c) sua natureza 
era eminentemente administrativa, e não jurisdicional, bastando argumentar com 

-

A 2 de maio de 1939, criava-se, via Dec.-lei n. 1237, a Justiça do Trabalho, 

Dec.-lei n. 2851, de 10 de dezembro do mesmo ano, sendo regulamentado, dois 

a Justiça do Trabalho, durante o governo de Getúlio Vargas, em solenidade rea-
lizada no estádio do Clube de Regatas Vasco da Gama, no Rio de Janeiro, para 
onde acorreram milhares de trabalhadores, especialmente convocados — em 
atitude aparatosa, aliás, muito ao gosto daqueles tempos.

Somente no texto da Constituição de 1946, porém, veio a Justiça do Traba-

Retornemos ao objetivo medular deste Capítulo.

Anteriormente à CLT, a legislação processual nada dispunha acerca da ação 

-
rivante da competência atribuída pela Constituição de 1891 aos Estados-Mem-
bros para legislarem sobre direito processual. A Norma Constitucional de 1934 
restabeleceu a unidade processual, ao outorgar à União competência privativa 
para legislar sobre o assunto (art. 5 , XIX, a), privatividade que foi preservada 

1988 (art. 22, I).

4.2. O advento da CLT

A 10 de novembro de 1943 entra em vigor a Consolidação das Leis do Tra-

Esse texto, em sua redação primitiva, não fazia nenhuma referência à ação res-



26  Manoel Antonio Teixeira Filho  

os casos previstos no Título X. A despeito disso, a doutrina e a  jurisprudência do 

com fundamento no art. 902 e parágrafos, da CLT, e mais tarde, revogado pela Lei 

É razoável supor que a Súmula n. 338, do STF, e o Prejulgado n. 10, do TST, 
ao rechaçarem 
frente, como argumento, o fato de que dita ação trazia o inconveniente de rea-

Sustentava, por outro lado, essa corrente de pensamento, que o art. 769, 
-

ria disciplinada pelos arts. 798 a 801, do CPC, de 1939 (então em vigor), pois o 
art. 836 do texto trabalhista demonstrava inexistir omissão deste a respeito da 

com os objetivos que informam o processo do trabalho.

-

de 28-10-2003, do Pleno do TST.

28 de fevereiro de 1967, reformulou a redação do art. 836, da CLT, para, manten-

-
rica, independente de investigar-se quanto ao acerto ou ao desacerto da inovação.

Em todo o caso, manifestemos nossa opinião a respeito disso.

Se é certo que não se pode dizer que o processo do trabalho estava a clamar 

(19).

-
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interesses já cobertos pela pátina da coisa julgada, traria o grave inconveniente 

molestar a estabilidade social. A prática está a demonstrar, no entanto, que o 
-

lidade do cotidiano judiciário a corrente de pensamento de que divergimos. 

permanente a sua razão de ser e o seu ideal de vida.

Nem se ponha de parte a circunstância de que, em última análise, uma sen-
tença eivada de certos vícios, que lhe retiram a autoridade moral, pode causar 
à paz social males maiores do que os eventualmente provocados pelo uso ade-

mundo jurídico sentenças que abriguem agressão à lei; decorram de parcialida-
de do julgador; estampem ofensa à coisa julgada etc. Repugnaria à consciência 
jurídica e ao senso de justiça que sentenças contendo tais máculas não pudessem 
ser desfeitas.

-
ma de tudo, pela necessidade imperiosa de reabilitar-se a verdade, de fazer-se 
prevalecer o império da lei e, em sentido mais amplo, de preservar-se o prestígio 
do ordenamento jurídico, ainda que, para isso, tenham de ser ressuscitados anti-

informam o direito processual do trabalho podem sobrepor-se, e.g., à necessidade 
de rescindir-se determinada sentença proferida em violação à norma legal ou à 
coisa julgada (garantias constitucionais); emitida por juiz impedido ou por juízo 
absolutamente incompetente; oriunda de prevaricação, concussão ou corrup-
ção do julgador e o mais. A res iudicata não pode ser convertida numa espécie 
de refúgio inexpugnável de atos capazes de provocar sérios abalos em nossas 

-
vida de mister consagrar a autoridade da coisa julgada, mas não é menos essen-
cial consagrar o império da verdade e da justiça, quando se patenteia tal que 
não se pode dele duvidar. Nas ciências morais poucas vezes é permitido levar as 

processo trabalhista obedece a princípios essenciais e diferenciais que muito o distinguem do pro-
cesso comum. São princípios adequados a um contencioso em que, entre outros objetivos, o efeito 

-
gular, um direito especial, que contém normas e princípios distintos dos que informam o direito 
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-
(20).

-
dado com júbilo, com euforia extrema, há de ser, quando menos, serenamente 
reconhecido como uma providência destinada a prover esse processo de um 
instituto apto a fazer com que certos valores humanos, jurídicos e institucionais 
não venham a ser tripudiados pela autoridade, ocasionalmente perversa, da coi-

a coisa julgada, ainda mesmo quando fosse claramente reconhecido que ela era 

prevaricação, seria afrontar todos os princípios da razão, e da justiça eterna, e sa-

seria inverter a razão do estabelecimento dos tribunais de justiça e das normas 
(21).

-
zão de aquela norma legal haver feito expressa remissão aos arts. 798 a 800 deste 
estatuto processual.

Com o advento do CPC de 1973, contudo, logo se estabeleceu acirrada po-
lêmica nos domínios da doutrina e da jurisprudência, sustentando, uns, que a 
despeito disso as causas de rescindibilidade dos julgados trabalhistas continua-
riam a ser as previstas no art. 798, do CPC, de 1939, em virtude da menção in-

processual civil, não fazia sentido pensar-se que a referência do art. 836 da CLT 

Em torno desse tema, muitas cizânias e algumas cincadas se registraram.

-
-

-

do CPC, de 1939), segundo procuramos demonstrar em outro livro(22). Não bas-
tasse essa orientação da mais alta Corte de Justiça Trabalhista do País implicar 

. 3. ed., p. 256.
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perigoso desvencilhar-se de certos princípios gerais de direito consagrados em 
nosso sistema jurídico, ela encambulhava, confusamente, normas processuais, 
em prejuízo da harmonia do instituto; com efeito, a predominar o entendimento 
esposado pelo, então, Prejulgado n. 49 teríamos três textos legais a disciplinar a 

cabimento; b) os arts. 798 a 800, do CPC de 1939, que previam as causas de res-
cindibilidade dos julgados; c) os arts. 488 a 494, do CPC, de 1973, que regulavam 
o procedimento.

Eliminando a anomalia que estava a comprometer a disciplina da ação resci-

será admitida na forma do disposto no Capítulo IV do Título IX da Lei n. 5.869, de 

No Capítulo IV, do Título IX (Livro I), do CPC de 1973, mencionado pelo 
art. 836, da CLT, situava-se o art. 485, que relacionava os casos de rescindibilida-
de dos julgados (incs. I a IX).

-

-

Justiça do Trabalho — mas não a necessidade de uma adequada regulamentação 
legislativa da disciplina, assim entendida a que atenda às marcantes peculiari-
dades do processo do trabalho. À guisa de sugestão, apontemos a redução, para 

em torno de 20% ou de 30% do valor da causa e sua exigibilidade apenas quanto 
…, ibidem).

mês e ano), deu nova redação ao art. 836,  da CLT, para determinar a 

a elevação do valor de 5%, previsto no art. 488, II, do CPC, de 1973, não pode-
mos deixar de manifestar sobressalto diante do fato de o legislador trabalhista, 


